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R$800.000.000,00
ISIN: BRENGPDBS064

Classificação de Risco Standard & Poor´s: brBBB+ 

ANÚNCIO DE INÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA 3ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES

O BANCO ITAÚ BBA S.A. (“Coordenador Líder”) e o BANCO VOTORANTIM S.A. (“Coordenador”), comunicam o início, nesta data, da distribuição pública de 80.000 (oitenta mil) debêntures simples, da 3ª emissão da COMPANHIA BRASILIANA DE ENERGIA, Companhia Aberta, inscrita no CNPJ sob o n° 04.128.563/0001-10, com sede na Rua Lourenço Marques, nº 158, 4° andar, sala C, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04547-100 (a “Oferta”, a “3ª Emissão” e a “Emissora”, respectivamente), 
da forma nominativa escritural, não conversíveis em ações de emissão da Emissora, em série única, da espécie quirografária, com valor nominal unitário de R$10.000,00 (dez mil reais) (as “Debêntures”), perfazendo, na data de emissão, qual seja 31 de outubro de 2006 (a “Data de Emissão”), o total de:

INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA

1. ASSEMBLÉIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIAS E REUNIÃO DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO QUE DELIBERARAM SOBRE A 3ª EMISSÃO

1.1. A 3ª Emissão foi aprovada conforme deliberação (i) da Assembléia Geral Extraordinária
realizada em 21 de setembro de 2006, cuja ata foi arquivada na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo (a “JUCESP”) sob o nº 271.042/06-0, em sessão de 29 de setembro de 2006 e publicada
nos jornais Diário Oficial do Estado de São Paulo e Valor Econômico, no dia 23 de setembro de 2006
e 25 de setembro de 2006, respectivamente; (ii) da Assembléia Geral Extraordinária da Emissora
realizada em 10 de novembro de 2006, cuja ata foi arquivada na JUCESP sob o nº 328.386/06-6,
em sessão de 14 de dezembro de 2006 e publicada nos jornais Diário Oficial do Estado de 
São Paulo e Valor Econômico, no dia 15 de dezembro de 2006; e (iii) e na Reunião do Conselho 
de Administração da Emissora realizada em 29 de novembro de 2006, cuja ata foi arquivada 
na JUCESP em 13 de dezembro de 2006, sob o nº 327.864/06-0, e publicada nos jornais 
Valor Econômico e Diário Oficial do Estado de São Paulo, em 15 de dezembro de 2006.

1.2. A 3ª Emissão é regulada pela “Escritura Particular da Terceira Emissão de Debêntures
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, 
para Distribuição Pública, da Companhia Brasiliana de Energia” (a “Escritura de Emissão”),
celebrada entre a Emissora; a AES Elpa S.A. (a “Elpa”), Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo S.A. (a “Eletropaulo”), AES Uruguaiana Inc. (a “AES Uruguaiana Inc.”), 
AES Uruguaiana Empreendimentos S.A. (a “Uruguaiana”), AES Tietê Holding Ltd. 
(a “AES Tietê Holding”), AES TH II Ltd. (a “AES TH II”), AES Tietê Empreendimentos S.A. 
(a “AES Tietê Empreendimentos”), AES Tietê Participações S.A. (a “AES Tietê Participações”)
e AES Tietê S.A., (a “AES Tietê, em conjunto com a Elpa, a AES Uruguaiana Inc.,
a Uruguaiana, a AES Tietê Holding, a AES TH II, a AES Tietê Empreendimentos,
a AES Tietê Participações e a AES Tietê, as “Intervenientes Anuentes”);
e Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (o “Agente Fiduciário”), 
em 13 de dezembro de 2006, e inscrita na JUCESP sob o nº ED000254-9/000, em sessão 
de 22 de dezembro de 2006.

2. CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES 

2.1. Valor Nominal: 2.1.1. As Debêntures terão valor nominal unitário de R$10.000,00 
(dez mil reais) na Data de Emissão (o “Valor Nominal”).

2.2. Número de Séries: 2.2.1. A 3ª Emissão será realizada em série única.

2.3. Quantidade de Debêntures: 2.3.1. Serão emitidas 80.000 (oitenta mil) Debêntures,
perfazendo o total de R$800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais) na Data de Emissão.

2.4. Data de Emissão e Data de Vencimento: 2.4.1. Para todos os efeitos legais, 
a Data de Emissão das Debêntures é 31 de outubro de 2006. As Debêntures terão prazo de
vencimento de 114 (cento e catorze) meses e 20 (vinte) dias a contar da Data de Emissão, 
com vencimento fixado em 20 de maio de 2016 (a “Data de Vencimento”).

2.5. Classe e Forma: 2.5.1. As Debêntures serão da forma nominativa e escritural, 
não conversíveis em ações da Emissora.

2.6. Espécie: 2.6.1. As Debêntures serão da espécie quirografária, sujeita à convolação para a
espécie com garantia real após a quitação das obrigações decorrentes das notas promissórias
emitidas pela Emissora no montante total de R$800.000.000,00 cuja distribuição pública foi
registrada na CVM em 20 de outubro de 2006, sob o nº RJ2006/7793, sujeita a juros
remuneratórios referentes à taxa DI acrescida de 2,25% ao ano, com prazo de vencimento de
180 dias contados da data da subscrição e integralização das notas promissórias, qual seja, 
30 de outubro de 2006 (as “Notas Promissórias”), com conseqüente liberação dos Bens
Alienados (conforme descritos abaixo), e a constituição das Garantias Reais (conforme descritas
abaixo). A Emissão atende aos limites previstos no artigo 60 da Lei das Sociedades por Ações,
uma vez que, nesta data, o capital social da Emissora é de R$3.421.592.328,72, 
superior ao valor total da Emissão. 

2.7. Registro para Colocação e Negociação: 2.7.1. As Debêntures da 3ª Emissão deverão
ser registradas: (A) para distribuição no mercado primário: no Sistema de Distribuição de
Títulos (o “SDT”), administrado e operacionalizado pela CETIP - Câmara de Custódia e
Liquidação (a “CETIP”), com base nas políticas e diretrizes fixadas pela Associação Nacional
das Instituições do Mercado Financeiro (a “ANDIMA”), sendo a distribuição liquidada e as
Debêntures custodiadas na CETIP; e (B) para negociação no mercado secundário: 
(i) no Sistema Nacional de Debêntures (o “SND”), administrado e operacionalizado pela CETIP,
com base nas políticas e diretrizes fixadas pela ANDIMA, sendo a negociação liquidada e as
Debêntures custodiadas na CETIP; e (ii) no Sistema de Negociação BOVESPAFIX 
(o “BOVESPAFIX”), da Bolsa de Valores de São Paulo - BOVESPA (a “BOVESPA”),
sendo a negociação liquidada e as Debêntures custodiadas na Companhia Brasileira 
de Liquidação e Custódia (a “CBLC”).

2.8. Procedimento e Regime de Colocação: 2.8.1. As Debêntures serão objeto 
de distribuição pública, sob regime de garantia firme de distribuição, com a intermediação 
de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, 
para colocação, no mercado primário, por meio do SDT, administrado e operacionalizado pela
CETIP, com base nas políticas e diretrizes fixadas pela ANDIMA, sendo a distribuição liquidada e
as Debêntures custodiadas na CETIP. Não existirão reservas antecipadas, nem fixação de lotes
mínimos ou máximos, sendo que o Coordenador Líder, com expressa anuência da Emissora,
organizará plano de distribuição, tendo como público-alvo pessoas físicas e jurídicas, 
fundos de investimentos, fundos de pensão, entidades administradoras de recursos de
terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil,
seguradoras, entidades de previdência complementar e de capitalização e investidores
institucionais ou qualificados, conforme regras vigentes no país, levando em conta o perfil de
risco dos seus clientes e a adequação às Debêntures, assegurando-se que o tratamento
conferido seja justo e eqüitativo. 2.8.2. O Coordenador poderá revender, até a data de
publicação do anúncio de encerramento de distribuição das Debêntures (o “Anúncio de
Encerramento”), as Debêntures adquiridas em virtude do exercício da garantia firme, 
por preço não superior ao Preço de Subscrição acrescido da Remuneração das Debêntures
entre a Data de Emissão e a data de revenda. Após a data de publicação do Anúncio de
Encerramento, as Debêntures poderão ser revendidas de acordo com as condições de
mercado, verificadas à época. A revenda das Debêntures, conforme aqui mencionada, 
deverá ser efetuada respeitada a regulamentação aplicável. 2.8.3. A distribuição pública das
Debêntures somente terá início após a concessão do registro da 3ª Emissão pela CVM e a
disponibilização do prospecto definitivo da 3ª Emissão aos investidores, nos termos 
da Instrução CVM nº 400/03 (o “Prospecto Definitivo”). 2.8.4. Na hipótese de modificação
da distribuição das Debêntures nos termos do Art. 25 da Instrução CVM n° 400/2003: 
(i) imediatamente após o acolhimento do pleito relativo à alteração pela CVM, valer-se de, 
no mínimo, meios iguais aos utilizados para divulgação deste Anúncio de Início para informar
ao público as modificações implementadas; (ii) acautelar-se e certificar, no momento do
recebimento das aceitações da distribuição das Debêntures, de que o manifestante está ciente
de que a distribuição das Debêntures original foi alterada e das modificações implementadas;
(iii) comunicar-se diretamente com os investidores que já tiverem aderido à distribuição das
Debêntures para que confirmem, no prazo de 5 (cinco) dias úteis do recebimento da
comunicação o interesse em manter a declaração de aceitação, presumida a manutenção em
caso de silêncio; e (iv) restituir àqueles investidores que não aceitarem as novas condições da
distribuição das Debêntures, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da
comunicação de desistência, as importâncias pagas, sem qualquer remuneração ou
atualização monetária e deduzida a quantia relativa à Contribuição Provisória sobre
Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF.
2.8.5. A data de término da distribuição e o resultado da mesma serão divulgados por meio 
de publicação do Anúncio de Encerramento, no jornal Valor Econômico.

2.9. Certificado de Debêntures: 2.9.1. Não serão emitidos certificados representativos das

Debêntures. Para todos os fins e efeitos, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo

extrato emitido pelo banco mandatário e escriturador das Debêntures (o “Banco Mandatário
e Escriturador”). Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de titularidade das

Debêntures, o relatório de posição de ativos expedido pelo SND, acompanhado de extrato em

nome do detentor da Debênture (o “Debenturista”), emitido pela instituição financeira

responsável pela custódia desses títulos quando depositados na CETIP. Para as Debêntures

depositadas na CBLC, será emitido pela CBLC extrato de custódia em nome do Debenturista,

que igualmente será reconhecido como comprovante de titularidade de debêntures.

2.10. Remuneração das Debêntures: 2.10.1. As Debêntures farão jus a uma remuneração

que contemplará juros remuneratórios, a partir da Data de Emissão, incidentes sobre seu Valor

Nominal não amortizado, e estabelecidos com base na taxa média dos Depósitos

Interfinanceiros DI de um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, 

base 252 dias úteis, calculada e divulgada pela CETIP, no Informativo Diário, disponível em sua

página na Internet (http://www.cetip.com.br) e no jornal “Gazeta Mercantil”, 

edição nacional, ou, na falta deste, em outro jornal de grande circulação (a “Taxa DI”),

acrescida exponencialmente de spread de 2,25% (dois inteiros e vinte e cinco centésimos por

cento) ao ano, base 252 dias úteis (o “Acréscimo sobre a Taxa DI”, sendo a Taxa DI e o

Acréscimo sobre a Taxa DI, em conjunto, referidos como a “Remuneração”). A Remuneração

será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos,

incidentes sobre o Valor Nominal não amortizado das Debêntures desde a Data de Emissão, 

ou da data de vencimento do último Período de Capitalização (definido abaixo), conforme o

caso, até a data do seu efetivo pagamento. 2.10.2. Define-se “Período de Capitalização”
como sendo o intervalo de tempo que se inicia na Data de Emissão, no caso do primeiro

Período de Capitalização, ou na data prevista do pagamento dos juros imediatamente anterior,

no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na data prevista para o pagamento de

juros correspondente ao período. Cada Período de Capitalização sucede o anterior sem

solução de continuidade. Os juros correspondentes aos Períodos de Capitalização serão

devidos todo dia 20 de maio e 20 de novembro de cada ano.  O vencimento do primeiro

período será em 20 de maio de 2007 e do último em 20 de maio de 2016.

2.11. Pagamento da Remuneração das Debêntures: 2.11.1. A Remuneração das

Debêntures será paga semestralmente (cada data de pagamento da Remuneração das

Debêntures, uma “Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures”), sendo que a

última Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures deverá coincidir com a Data de

Vencimento das Debêntures. A primeira Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures

será 20 de maio de 2007, a segunda Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures será

20 de novembro de 2007 e as Datas de Pagamento da Remuneração das Debêntures

subseqüentes serão os mesmos dias 20 de maio e 20 de novembro dos anos subseqüentes, 

até a Data de Vencimento.

2.12. Amortização Programada: 2.12.1. As Debêntures serão objeto de amortização

programada, de acordo com o cronograma abaixo estabelecido (as “Datas de Amortização”):

Data Percentual sobre o Valor Nominal das Debêntures

20 de maio de 2014 20%

20 de novembro de 2014 20%

20 de maio de 2015 20%

20 de novembro de 2015 20%

20 de maio de 2016 20%

2.13. Amortização Extraordinária e Pagamento Antecipado da Remuneração das
Debêntures: 2.13.1. A Emissora poderá amortizar extraordinariamente as Debêntures em

circulação (“Amortização Extraordinária”), total ou parcialmente, a partir de 20 de maio de

2011,  ocasião em que serão pagos, além da amortização, a Remuneração, calculada pro rata

temporis desde a Data de Emissão ou da última data de pagamento da Remuneração,

conforme o caso, até a data de pagamento da Amortização Extraordinária, acrescido de

prêmio equivalente a: (i) 2,50% (dois inteiros e cinqüenta centésimos por cento) se a

amortização for feita entre 20 de maio de 2011 e 20 de maio de 2012; (ii) 2,00% (dois inteiros

por cento) se a amortização for feita entre 20 de maio de 2012 exclusive e 20 de maio de 2013

inclusive; (iii) 1,50% (um inteiro e cinqüenta centésimos por cento) se a amortização for feita

entre 20 de maio de 2013 exclusive e 20 de maio de 2014 inclusive; (iv) 1,00% (um por cento)

se a amortização for feita entre 20 de maio de 2014 exclusive e 20 de maio de 2015 inclusive;

(v) 0,5% (meio por cento) se a amortização for feita entre 20 de maio de 2015 

exclusive e 20 de maio de 2016 inclusive (“Prêmio de Amortização Extraordinária”).

2.13.1.1. Caso ocorra pré pagamento nos termos da Cláusula 4.6.1.7 (a), e da Cláusula

4.6.1.9 da Escritura de Emissão, não será devido o Prêmio de Amortização Extraordinária.

2.13.1.2. A Amortização Extraordinária deverá atingir todas as Debêntures, na mesma

proporção. 2.13.2. A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário notificação por escrito a

respeito da Amortização Extraordinária, acompanhada de demonstrativo da origem dos

recursos a serem utilizados para a Amortização Extraordinária, com antecedência mínima de

10 (dez) dias. 2.13.3. As Amortizações Extraordinárias serão realizadas mediante publicação

de aviso aos Debenturistas nos órgãos de imprensa referidos na Cláusula 4.7.1 da Escritura de

Emissão, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data pretendida para sua realização. 

2.14. Prazo e Forma de Integralização: 2.14.1. O pagamento do Preço de Subscrição,

conforme definido abaixo, deverá ser feito à vista, no ato da subscrição (“Data de Integralização”).

As Debêntures poderão ser subscritas e integralizadas (i) em moeda corrente nacional; 

ou (ii) com direitos de crédito detidos por titulares das Notas Promissórias. Os pagamentos

referentes à integralização das Debêntures serão feitos adotando-se, (A) quando pagos em

moeda corrente nacional: (1) os procedimentos adotados pela CBLC, para as Debêntures

registradas no BOVESPA FIX; ou (2) os procedimentos adotados pela CETIP, para as Debêntures

registradas no SND; ou (3) para os titulares de Debêntures desta Emissão que não estejam

vinculados a esses sistemas, por meio do banco mandatário e escriturador da Emissão; 

e (B) quando pagos com direitos de crédito detidos por titulares das Notas Promissórias, 

os procedimentos adotados pela CETIP, para as Debêntures registradas no SND.

2.15. Preço de Subscrição: 2.15.1. As Debêntures serão subscritas e integralizadas pelo seu

Valor Nominal, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde

a Data de Emissão até a data de integralização (o “Preço de Subscrição”).

2.16. Resgate Antecipado e Aquisição Facultativa: 2.16.1. Com exceção ao disposto 

no item 2.13 acima, não haverá resgate antecipado facultativo das Debêntures. 

2.16.2. A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures em circulação no mercado,

por preço não superior ao seu Valor Nominal, ou saldo do Valor Nominal, se for o caso,

acrescido da Remuneração aplicável até a data da aquisição, calculada pro rata temporis,

observado o disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de

2006, com alterações posteriores (a “Lei das Sociedades por Ações”). As Debêntures

adquiridas conforme previsto neste item 2.16.2 poderão ser canceladas, permanecer 

em tesouraria da Emissora, ou ser colocadas novamente no mercado, sendo que as

Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria, se e quando

recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração e demais condições das demais

Debêntures então em circulação.

2.17. Garantias: 2.17.1. Garantias Sob Condição Suspensiva: Para fins de cumprimento

das obrigações perante os Debenturistas assumidas Na Escritura de Emissão pela Emissora 

(as “Obrigações Garantidas”), a AES Tietê Empreendimentos, a AES Tietê Participações, 

a Emissora, a Elpa, a AES Uruguaiana Inc., a AES Tietê Holding e a AES TH II (as “Alienantes”)

alienaram ou cederam fiduciariamente em garantia aos Debenturistas (as “Garantias Reais”),

sob condição suspensiva, os ativos mencionados na tabela abaixo (os “Bens Alienados”).

2.17.1.1. As Garantias Reais da presente Emissão foram outorgadas sob condição suspensiva,

nos termos do art. 125 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, estando sua eficácia e validade

condicionadas à quitação das obrigações decorrentes das Notas Promissórias com 

a conseqüente liberação dos Bens Alienados, e a devida averbação das Garantias Reais 

nos registros respectivos, de acordo com os procedimentos previstos nos Contratos de

Garantia. 2.17.1.2. De acordo com a  Escritura de Emissão, a Emissora, o Agente Fiduciário e os

Intervenientes Anuentes ficaram autorizados e obrigados a celebrar aditamento à Escritura de

Emissão, nos termos do Anexo I da mesma, para formalizar a alteração da espécie das

Debêntures de quirografária para com garantia real, sendo certo que não será necessária a

realização de assembléia geral de debenturistas para aprovação de tal aditamento.

A celebração do referido aditamento e a constituição de todas as Garantias Reais deverão

ocorrer em até 30 (trinta) dias contados da publicação deste Anúncio de Início. 2.17.1.3. Para

fins de verificação do limite estabelecido na alínea “a” do parágrafo primeiro, do artigo 60, da

Lei das Sociedades por Ações, antes do aditamento referido no item anterior, as Garantias

Reais representadas por Ações da AES Tietê, Ações da Eletropaulo e Fluxo das FRNs da

Uruguaiana, serão avaliadas de acordo com os critérios estabelecidos no Anexo II da Escritura

de Emissão. 2.17.1.4. Se houver diminuição do valor das Garantias Reais durante o prazo das

Debêntures, a Emissora e as Intervenientes Anuentes não estarão obrigadas a efetuar o reforço

das Garantias Reais, observados, entretanto, os termos da Cláusula 4.6.1.5 da Escritura de

Emissão que constam no item 2.17.2.5 deste Anúncio de Início. Ademais, foi estabelecido que,

se o valor das Garantias Reais passar a ser inferior às obrigações da Emissora decorrentes das

Debêntures, os créditos de titularidade dos debenturistas que não puderem ser satisfeitos com

as Garantias Reais serão considerados créditos quirografários para todos os efeitos legais,

independentemente de qualquer aditamento à Escritura de Emissão. 2.17.1.5. Para fins do

previsto na Cláusula 4.6.1 e observado o disposto na Cláusula 4.6.1.9 da Escritura de Emissão,

a Emissora e as Alienantes comprometeram-se a subscrever, até a liquidação de todas as suas

obrigações decorrentes das Debêntures, qualquer aumento de capital da AES Tietê e da

Eletropaulo necessários para preservar, no mínimo, (i) o percentual conjunto de participação

de 52,54% (cinqüenta e dois inteiros e cinqüenta e quatro centésimos por cento) no capital

social da AES Tietê; e (ii) o percentual conjunto de participação de 34,87% (trinta e quatro

inteiros e oitenta e sete centésimos por cento) no capital social da Eletropaulo, observado o

disposto na Cláusula 4.6.1.13 da Escritura de Emissão.

2.18. Vencimento Antecipado: 2.18.1. Observados os itens 2.18.1.1, 2.18.1.2. e 2.18.2
abaixo, o Agente Fiduciário deverá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações
relativas às Debêntures e exigir o imediato pagamento, pela Emissora, do saldo devedor do
Valor Nominal das Debêntures, acrescido da Remuneração, devida até a data do efetivo
pagamento, calculada pro rata temporis, e demais encargos, independentemente de aviso,
interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, na ocorrência de qualquer um dos
seguintes eventos: a) caso a Emissora e/ou os Intervenientes Anuentes não celebrem com 
o Agente Fiduciário o aditamento à Escritura de Emissão, de forma a refletir a alteração da
espécie das Debêntures de quirografárias com garantia real em até 30 (trinta) dias contados da
publicação deste Anúncio de Início; b) (I) pedido de auto-falência da Emissora, 
dos Intervenientes Anuentes da Eletropaulo e/ou da AES Tietê; (II) pedido de falência da
Emissora, dos Intervenientes Anuentes, da Eletropaulo e/ou da AES Tietê formulado por
terceiros e não devidamente elidido pela Emissora, pelos Intervenientes Anuentes, 
pela Eletropaulo e/ou pela AES Tietê, no prazo legal; (III) decretação de falência da Emissora,
dos Intervenientes Anuentes, da Eletropaulo e/ou da AES Tietê; e/ou (IV) liquidação, 
dissolução ou extinção da Emissora, de seus acionistas controladores diretos, da Eletropaulo
e/ou da AES Tietê; c) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária
relacionada às Debêntures, não sanada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do
respectivo vencimento; d) descumprimento pela Emissora de qualquer obrigação não
pecuniária prevista na Escritura de Emissão, e no caso das Intervenientes Anuentes o
descumprimento de obrigações relevantes a serem previstas nos documentos das Garantias
Reais, dentro de um prazo de 30 (trinta) dias de notificação do Agente Fiduciário a respeito do
descumprimento, sendo que esse prazo não se aplica às obrigações para as quais tenha sido
estipulado prazo específico; e) (I) alteração de controle acionário da Emissora que não resulte
na AES Corporation ou no BNDES ou em ambos como controladores (direta ou indiretamente)
da Emissora; e (II) cisão, fusão, incorporação, transformação e/ou qualquer forma de
reorganização societária, envolvendo a Emissora, ou qualquer uma das Intervenientes
Anuentes, que implique a redução da participação acionária, na Data de Emissão, 
da Emissora direta ou indiretamente, em Eletropaulo e AES Tietê, exceto (i) por vendas
permitidas de acordo com o item 4.6.2.9. (ii) da Escritura de Emissão, sem prejuízo do disposto
no subitem (I) acima e (ii) pelos atos societários previstos na Cláusula XI da Escritura de
Emissão; f) alienação, pela Eletropaulo ou pela AES Tietê, de ativos essenciais às suas
atividades, que possa afetar a capacidade de pagamento das Debêntures; g) intervenção,
extinção ou transferência da concessão e autorização para a exploração de serviços de geração
de energia pela AES Tietê, e da concessão para a exploração pela Eletropaulo de serviços de
distribuição de energia; h) protesto legítimo de títulos contra a Emissora, a Eletropaulo e/ou a
AES Tietê, cujo valor unitário ou agregado seja igual ou superior ao valor em reais equivalente a
US$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-americanos), salvo se (a) no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, se comprove que o protesto tenha sido efetuado por erro ou má-fé de
terceiros, (b) for cancelado, ou, ainda, (c) tiver a sua exigibilidade suspensa por decisão
judicial; i) ocorrência de qualquer decisão judicial transitada em julgado ou arbitral definitiva,
de natureza condenatória, contra a Emissora, a Eletropaulo ou a AES Tietê, cujo valor individual
ou agregado ultrapasse o valor em reais equivalente a US$25.000.000,00 (vinte e cinco
milhões de dólares norte-americanos), salvo se a Emissora, a Eletropaulo ou a AES Tietê,
conforme o caso, comprovar o pagamento Debenturistas no prazo de 10 (dez) dias úteis a
partir do referido pagamento, do respectivo valor total da condenação, nos prazos e termos
estabelecidos em referida decisão judicial transitada em julgado ou decisão arbitral definitiva e
desde que a Emissora, Eletropaulo ou AES Tietê, conforme o caso, não comprove estar
negociando com o credor o pagamento do valor devido; j) não-manutenção, desde o primeiro
dia após o primeiro ano contado da Data de Emissão das Debêntures, e enquanto o saldo
devedor das Debêntures não for integralmente pago, por dois trimestres consecutivos, 
dos seguintes índices financeiros apurados trimestralmente, com base nas demonstrações
financeiras consolidadas da AES Tietê e Eletropaulo, feita a anualização, quando aplicável,
mediante a soma do trimestre em questão com os três trimestres imediatamente anteriores: 
(i) O índice obtido da divisão da Dívida Financeira Líquida pelo EBITDA (conforme definidos
abaixo) não deverá ser superior a 2,30. Onde: “Dívida Financeira Líquida” significa 
(i) o somatório de (a) todas as obrigações da AES Tietê e da Eletropaulo por fundos 
tomados em empréstimo ou em relação a depósitos ou adiantamento de qualquer tipo; 
(b) todas as obrigações da AES Tietê e da Eletropaulo evidenciadas por títulos, debêntures,
notas ou saldo devedor da operação de hedge; (c) todas as dívidas de terceiros garantidas por
(ou em relação a qual o titular da dívida tenha um direito, seja condicional ou não, 
de ser garantido) qualquer ônus sobre bens detidos ou adquiridos pela AES Tietê e pela
Eletropaulo, tenha ou não a dívida garantida sido assumida; (d) todas as obrigações relativas a
arrendamentos mercantis da AES Tietê e da Eletropaulo; (e) todas as obrigações, condicionais
ou não, da AES Tietê e da Eletropaulo na qualidade de emissora de cartas de crédito, 
cartas de garantia e/ou avais; e (f) todo o passivo com o fundo de pensão registrado no
balanço; e (g) todas as obrigações, condicionais ou não, da AES Tietê e da Eletropaulo em
relação a aceites bancários; (ii) subtraídas todas as Disponibilidades de Caixa, conforme
definido abaixo. “Disponibilidades de Caixa” significa o somatório dos saldos em caixa e
aplicações financeiras de curto prazo da AES Tietê e da Eletropaulo, tais como CDB’s, RDB’s, 
letras hipotecárias, saldo credor das operações de hedge, fundos de investimento e outros, 
e de longo prazo, desde que títulos públicos federais com liquidez. “EBITDA” significa para
qualquer período, o somatório do resultado operacional da AES Tietê e da Eletropaulo e suas
subsidiárias (i) acrescido de todos os valores atribuíveis à (sem duplicidade): (a) depreciação e
amortização; (b) despesas financeiras; (c) todo o caixa recebido pela Eletropaulo atribuível ao
reajuste tarifário extraordinário de acordo com a Medida Provisória n°14, de 21 de dezembro de 2001 -
RTE (Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002), exceto a parcela a ser repassada às geradoras; 
e (d) todos os montantes relativos às despesas com entidade de previdência privada,
classificados na conta “Custo de Operação”; (ii) deduzidos de todos os valores atribuíveis à
(sem duplicidade) receitas financeiras. (ii) O índice obtido da divisão entre EBITDA (conforme
definido acima) pelas Despesas Financeiras Líquidas (conforme definido abaixo) não deverá ser
inferior a 2,5. Onde: “Despesas Financeiras Líquidas” significa o somatório das despesas
financeiras da Eletropaulo e da AES Tietê deduzido do somatório das receitas financeiras da
Eletropaulo e da AES Tietê. k) não-manutenção desde o primeiro dia após o primeiro ano
contado da Data de Emissão e enquanto o saldo devedor das Debêntures não for
integralmente pago, por dois trimestres consecutivos, do seguinte índice financeiro apurado
trimestralmente, com base nas demonstrações financeiras não consolidadas da Emissora
(Demonstrações Controladora), feita a anualização, quando aplicável, mediante a soma do
trimestre em questão com o trimestre imediatamente anterior. “Cobertura do Serviço da
Dívida” maior ou igual a 1,10 nos dois primeiros anos de apuração do índice e 1,25 a partir do
terceiro ano de apuração do índice. Onde: “Cobertura do Serviço da Dívida” significa,
quando aplicado à Emissora, o índice obtido da divisão da (i) Geração de Caixa somado ao
Caixa Inicial pela (ii) somatória das Despesas Financeiras Líquidas com a Amortização do
Principal das Dívidas. “Geração de Caixa” significa, quando aplicável à Emissora, 
para qualquer período, o somatório de todos os recursos recebidos pela Emissora nos últimos
seis meses, incluindo mas não se limitando a, (i) toda e qualquer receita auferida pela Emissora
em decorrência de pagamentos, remunerações de qualquer tipo (inclusive financeiras), 
vendas de ativos, indenizações, empréstimos e novas captações cujos recursos sejam utilizados
para pagamento de juros e/ou principal da dívida ou de qualquer outra operação ou fato 
e (ii) dividendos   recebidos de suas controladas, deduzindo-se as despesas da atividade
(despesas operacionais subtraídas das despesas com amortização e das despesas financeiras
líquidas). “Caixa Inicial” significa, quando aplicável à Emissora, o somatório dos saldos em
caixa e aplicações financeiras de curto prazo da Emissora, tais como CDB’s, RDB’s, 
letras hipotecárias, saldo credor das operações de hedge, fundos de investimento e outros,

“A(O) presente oferta pública/programa foi elaborada(o) de acordo com as disposições do Código de Auto-Regulação da ANBID para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição
de Valores Mobiliários, o qual se encontra registrado no 4º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 4890254,
atendendo, assim, a(o) presente oferta pública/programa, aos padrões mínimos de informação contidos no código, não cabendo à ANBID qualquer responsabilidade pelas
referidas informações, pela qualidade da emissora e/ou ofertantes, das instituições participantes e dos valores mobiliários objeto da(o) oferta pública/programa.”
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e de longo prazo, desde que Títulos Públicos Federais com liquidez, relativo ao semestre
imediatamente anterior à verificação do índice. “Despesas Financeiras Líquidas” significa o
somatório das despesas financeiras da Emissora deduzido do somatório das receitas financeiras
da Emissora. “Amortização do Principal das Dívidas” significa, quando aplicável à Emissora,
para qualquer período, o somatório das amortizações de principal das suas dívidas nos últimos
6 (seis) meses, sendo dívida o somatório de (a) todas as obrigações da Emissora por fundos
tomados em empréstimo ou em relação a depósitos ou adiantamento de qualquer tipo; 
(b) todas as obrigações da Emissora evidenciadas por títulos, debêntures, notas, 
contratos derivativos, ou instrumentos similares; (c) todas as dívidas de terceiros garantidas por
(ou em relação a qual o titular da dívida tenha um direito, seja condicional ou não, 
de ser garantido) qualquer ônus sobre bens detidos ou adquiridos pela Emissora, 
tenha ou não a dívida garantida sido assumida; (d) todas as obrigações relativas a
arrendamentos mercantis da Emissora; (e) todas as obrigações, condicionais ou não, 
da Emissora na qualidade de emissora de cartas de crédito, cartas de garantia e/ou avais; 
e (f) todas as obrigações, condicionais ou não, da Emissora em relação a aceites bancários. 
l) não-manutenção, desde o primeiro dia após o primeiro ano contado da Data de Emissão da
Debênture e enquanto o saldo devedor das Debêntures não for integralmente pago, 
por dois trimestres consecutivos, do seguinte índice financeiro apurado trimestralmente, 
com base nas demonstrações financeiras não consolidadas da Emissora, feita a anualização,
quando aplicável, mediante a soma do trimestre em questão com os três trimestres
imediatamente anteriores: “Índice de Dívida sobre Geração de Caixa somado ao 
Caixa Inicial” menor ou igual a 3,3 nos dois primeiros anos de apuração do índice e 3,0 a partir
do terceiro ano de apuração do índice. Enquanto as Debêntures e o valor permitido conforme
item 7.1.27 da Escritura de Emissão, representarem a única dívida da Emissora, o índice neste
item poderá ser de até 3,7. “Índice de Dívida sobre Geração de Caixa” significa, quando
aplicado à Emissora, o índice obtido da divisão da Dívida Financeira Bruta da Emissora pela
Geração de Caixa, os dados relativos à Emissora terão como base as demonstrações financeiras
não consolidadas da Emissora. “Dívida Financeira Bruta” significa, quando aplicável à
Emissora (i) o somatório de (a) todas as obrigações da Emissora por fundos tomados em
empréstimo ou em relação a depósitos ou adiantamento de qualquer tipo; (b) todas as
obrigações da Emissora evidenciadas por títulos, debêntures, notas, contratos derivativos, ou
instrumentos similares; (c) todas as dívidas de terceiros garantidas por (ou em relação a qual o
titular da dívida tenha um direito, seja condicional ou não, de ser garantido) qualquer ônus
sobre bens detidos ou adquiridos pela Emissora, tenha ou não a dívida garantida sido assumida;
(d) todas as obrigações relativas a arrendamentos mercantis da Emissora; (e) todas as
obrigações, condicionais ou não, da Emissora na qualidade de emissora de cartas de crédito,
cartas de garantia e/ou avais; e (f) todas as obrigações, condicionais ou não, da Emissora em
relação a aceites bancários; “Geração de Caixa” significa, quando aplicável à Emissora, 
para qualquer período, o somatório de todos os recursos recebidos pela Emissora nos últimos
doze meses, incluindo mas não se limitando a, (i) toda e qualquer receita auferida pela Emissora
em decorrência de pagamentos, remunerações de qualquer tipo (inclusive financeiras), 
vendas de ativos, indenizações, empréstimos e novas captações cujos recursos sejam utilizados
para pagamento de juros e/ou principal da dívida ou de qualquer outra operação ou fato e 
(ii) dividendos recebidos de suas controladas, deduzindo-se as despesas da atividade (despesas
operacionais subtraídas das despesas com amortização e das despesas financeiras líquidas);
“Caixa Inicial” significa, quando aplicável à Emissora, o somatório dos saldos em caixa e
aplicações financeiras de curto prazo da Emissora, tais como CDB’s, RDB’s, letras hipotecárias,
saldo credor das operações de hedge, fundos de investimento e outros, e de longo prazo, 
desde que Títulos Públicos Federais com liquidez, relativo ao semestre imediatamente anterior à
verificação do índice; m) alteração ou modificação do objeto social principal da Emissora, 
da Eletropaulo e/ou da AES Tietê; n) comprovação de inveracidade ou incorreção de qualquer
declaração feita pela Emissora que afete de forma adversa e relevante as Debêntures; 
o) (i) não constituição, não formalização, a ineficácia ou a inexequibilidade das Garantias Reais
até 30 (trinta) dias após a data deste Anúncio de Início; ou (ii) caso a formalização, validade ou
eficácia das garantias venham a ser questionadas judicialmente pela AES Brasil Holdings Ltda.,
o BNDES Participações S.A. - BNDESPAR ou respectivas sociedades controladas, direta ou
indiretamente, integrantes do grupo econômico da Emissora; ou (iii) descumprimento de
quaisquer obrigações previstas nos instrumentos de formalização das Garantias Reais, 
não sanados em 30 (trinta) dias, exceto se outros prazos tiverem sido estabelecidos nos
Contratos de Garantia; p) vencimento antecipado de quaisquer dívida e/ou obrigação da
Emissora, em cada um dos casos em valor unitário ou agregado superior ao valor em reais
equivalente a US$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-americanos); 
q) vencimento antecipado de qualquer dívida e/ou obrigação da Eletropaulo e/ou AES Tietê, 
em cada um dos casos em valor unitário ou agregado superior ao valor em reais equivalente 
a US$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-americanos); r) realização de
qualquer pagamento de dividendos pela Emissora, ressalvado o disposto no artigo 202 
da Lei das Sociedades por Ações, ou de qualquer outra participação nos lucros
estatutariamente prevista, caso esteja em mora relativamente ao pagamento de qualquer
obrigação pecuniária referente às Debêntures; e s) descumprimento pela Emissora 
da obrigação de subscrever qualquer aumento de capital da AES Tietê e da Eletropaulo, 
a fim de preservar o percentual conjunto de participação no capital social de, no mínimo, 
52,54% (cinqüenta e dois inteiros e cinqüenta e quatro centésimos por cento) e 34,87% 
(trinta e quatro inteiros e cinqüenta e sete por cento), respectivamente, conforme os itens 4.6.1.5 
e 7.1.23 da Escritura de Emissão, não sanado no prazo de 5 (cinco) dias contados a partir dos
referidos aumentos. 2.18.1.1. A ocorrência de quaisquer dos eventos indicados nos subitens (a),
(b), (g) ou (p) deste item 2.18.1 acarretará o vencimento antecipado automático das Debêntures,
independentemente de qualquer consulta aos Debenturistas, ficando o vencimento condicionado
à entrega de notificação, pelo Agente Fiduciário à Emissora nesse sentido, observado o parágrafo
único do artigo 13 da Instrução CVM nº 28, de 23 de novembro de 1983 (“Instrução CVM 28”) e o
disposto no item 8.4.1 da Escritura de Emissão. 2.18.1.2.  Na ocorrência dos eventos indicados nos
demais eventos indicados neste item 2.18.1, o Agente Fiduciário deverá convocar, dentro de, 
no máximo 5 (cinco) dias úteis da data em que tomar conhecimento da ocorrência de qualquer dos
referidos eventos, Assembléia Geral de Debenturistas para deliberar sobre a não declaração do
vencimento antecipado das Debêntures, a qual somente poderá determinar que o Agente
Fiduciário não declare o vencimento antecipado das Debêntures por deliberação de Debenturistas
que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em circulação. 
2.18.2. Caso (i) não ocorra a Assembléia Geral de Debenturistas conforme disposto no item acima;
(ii) não haja deliberação na data originalmente estabelecida para realização da Assembléia Geral
de Debenturistas, salvo se pela sua suspensão; ou (iii) o quorum citado no item acima não seja
atingido, em qualquer caso decorrente de ato ou fato não imputável ao Agente Fiduciário, 
este deverá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes das Debêntures e
exigir o imediato pagamento pela Emissora do saldo devedor do Valor Nominal das Debêntures,
acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis a partir da Data de Emissão ou da última
data de pagamento da Remuneração até a data do efetivo pagamento, e demais encargos. 

2.19. Multa e Encargos Moratórios: 2.19.1. Sem prejuízo do disposto no item 2.13 acima,
ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos titulares das
Debêntures, os débitos em atraso serão acrescidos da Remuneração, bem como ficarão sujeitos
à multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e a juros de mora calculados
desde a data de inadimplemento, até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% 
(um por cento) ao mês, sobre o montante devido, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além das despesas incorridas para cobrança.

2.20. Local de Pagamento: 2.20.1. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures 
serão efetuados utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela CBLC,
para as Debêntures registradas no BOVESPAFIX; ou (ii) os procedimentos adotados pela CETIP,
para as Debêntures registradas no SND; ou (iii) para os titulares de Debêntures desta Emissão
que não estejam vinculados a esses sistemas, por meio do Banco Mandatário e Escriturador da
Emissão. 2.20.2. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção
tributária, este deverá encaminhar ao Banco Mandatário e Escriturador, no prazo mínimo de 
10 (dez) dias úteis antes da data prevista para recebimento de valores relativos às Debêntures,
documentação comprobatória da imunidade ou isenção tributária. 

2.21. Publicidade: 2.21.1. Todos os atos e decisões que, de qualquer forma, vierem a envolver
interesses dos Debenturistas serão veiculados, na forma de avisos, na edição nacional do jornal Valor
Econômico e no Diário Oficial do Estado de São Paulo, bem como na página da Emissora 
na rede internacional de computadores - internet (http://www.companhiabrasiliana.com.br),
exceção feita ao presente Anúncio de Início e ao Anúncio de Encerramento de distribuição 
das Debêntures, que apenas serão publicados na edição nacional do jornal Valor Econômico. 

2.22. Público-Alvo da Oferta: 2.22.1. A Oferta será destinada a pessoas físicas e jurídicas,
fundos de investimentos, fundos de pensão, entidades administradoras de recursos de terceiros
registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil,
seguradoras, entidades de previdência complementar e de capitalização e investidores
institucionais ou qualificados, conforme regras vigentes no país, levando em conta o perfil de
risco dos seus clientes e a adequação às Debêntures, assegurando-se que o tratamento
conferido seja justo e eqüitativo.

2.23. Declaração de Inadequação de Investimento: 2.23.1. A presente Oferta não é
destinada aos investidores que (i) necessitem de liquidez, tendo em vista a possibilidade de
serem pequenas ou inexistentes as negociações das Debêntures no mercado secundário; 
e/ou (ii) não estejam dispostos a correr o risco de crédito de empresa do setor privado.

3. LOCAIS ONDE AS DEBÊNTURES PODEM SER ADQUIRIDAS

3.1. Os interessados em adquirir Debêntures poderão contatar os Coordenadores nos
endereços abaixo indicados:

• Coordenadores
BANCO ITAÚ BBA S.A.
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 4º andar, parte, 04538-132 - São Paulo - SP
Tel.: (11) 3708-8162 - Fax: (11) 3708-8107
At.: Sr. Pedro Henrique Giavina-Bianchi
E-mail: pgbianchi@itaubba.com.br

BANCO VOTORANTIM S.A.
Avenida Roque Petroni Jr., nº 999, 16º andar, 04707-910 - São Paulo - SP
Tel.: (11) 5185-1651 - Fax: (11) 5185-1921
At.: Sr. Emilio Otranto Neto
E-mail: emilio.otranto@bancovotorantim.com.br

4. AGENTE FIDUCIÁRIO

PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
Rua Sete de Setembro, nº 99, 24º andar, 20050-005 - Rio de Janeiro - RJ
Tel.: (21) 2507-1949 - Fax: (21) 2507-1773
At.: Sr. Carlos Alberto Bacha / Sr. Rinaldo Rabello Ferreira
E-mail: pavarini@pavarini.com.br

5. BANCO MANDATÁRIO E ESCRITURADOR DAS DEBÊNTURES

BANCO ITAÚ S.A.
Avenida Engenheiro Armando de Arruda Pereira, nº 707, 9º andar, 04344-902 - São Paulo - SP
Tel.: (11) 5029-1317 - Fax: (11) 5029-1917
At.: Sr. José Nilson Cordeiro
E-mail:  jose-nilson.cordeiro@itau.com.br

6. OUTRAS INFORMAÇÕES
Para maiores informações a respeito da Oferta e das Debêntures, bem como para consultas 
ao Prospecto Definitivo, os interessados deverão dirigir-se à CVM, à sede da Emissora 
ou à sede dos Coordenadores, nos endereços indicados abaixo:

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM
Rua Sete de Setembro, nº 111, Centro, 20050-091 - Rio de Janeiro - RJ
Rua Cincinato Braga, nº 340 - 2º, 3º e 4º andares - Ed. Delta Plaza, 01333-010 - São Paulo - SP

O Prospecto Definitivo encontra-se à disposição dos investidores na CVM para consulta 
e reprodução apenas.

COMPANHIA BRASILIANA DE ENERGIA
Rua Lourenço Marques, n° 158, 1º andar, sala C, 04547-100  - São Paulo - SP
Tel.: (11) 2195-7050 - Fax.: (11) 2195- 2147
At. Sr. Britaldo Pedrosa Soares
E-mail: britaldo.soares@aes.com

Coordenadores:
Banco Itaú BBA S.A.eBanco Votorantim S.A.,cujos endereços encontram-se no item 3.1. acima.

Exemplares impressos do Prospecto Definitivo estão disponíveis para retirada, 
pelos interessados, nos endereços da Emissora e dos Coordenadores indicados acima. 

O Prospecto Definitivo está disponível, em versão eletrônica, para consulta e reprodução na página
da rede mundial de computadores (a) da Emissora (www.companhiabrasiliana.com.br); 
(b) dos Coordenadores: (www.itaubba.com.br) e (www.bancovotorantim.com.br); 
(c) da CVM (www.cvm.gov.br); (d) da CETIP (www.cetip.com.br); e (e) da BOVESPA
(www.bovespa.com.br).

Data do início da Oferta: a partir da data da publicação deste Anúncio de Início, 
qual seja 28 de dezembro de 2006.

A 3ª Emissão foi registrada na CVM em 27 de dezembro de 2006, sob o nº
CVM/SRE/DEB/2006/055.

O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE
VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A
QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM
DISTRIBUÍDAS.

Bens Alienados

(i) 50,79% das ações de
emissão da AES Tietê
detidas pelas Alienantes,
na data de assinatura da
Escritura de Emissão
representadas por
17.889.312.214 ações
ordinárias e 7.548.594.642
ações preferenciais 
(as “Ações da AES Tietê”)
e respectivos dividendos e
juros sobre capital próprio,
bem como todos os frutos,
rendimentos e vantagens
que forem atribuídas às
Ações da AES Tietê

(ii) 50,79% das ações de
emissão da Eletropaulo de
titularidade das Alienantes,
na data de assinatura da
Escritura de Emissão
r e p r e s e n t a d a s  
por 6.466.138.317 ações
ordinárias e 944.020.726
ações preferenciais classe B 
(as “Ações da
Eletropaulo”, e, em
conjunto com as Ações da
AES Tietê, as “Ações
Alienadas”) e respectivos
dividendos e juros sobre
capital próprio, bem como
todos os frutos,
rendimentos e vantagens
que forem atribuídas às
Ações da Eletropaulo

(iii) Fluxo de pagamentos
decorrentes das Floating
Rate Notes emitidas 
pela Uruguaiana entre 29
de abril de 1999 e 
18 de novembro de 1999 
(o “Fluxo das FRNs da
Uruguaiana”)

(iv) 50,79% do Fluxo de
pagamentos decorrentes
de dividendos e juros sobre
o capital próprio (i) da
Uruguaiana para a AES
Uruguaiana; (ii) da AES
Uruguaiana  para a
Emissora; (iii) da AES Elpa
para a Emissora;  (iv) da AES
Tietê Empreendimentos
para a AES Tietê Holding;
(v) da AES Tietê
Participações para a AES
Tietê Holding; (vi) da AES
TH II para a AES Tietê
Holding; e (vii) da AES Tietê
Holding para a Emissora 

Alienantes

AES Tietê Empreendimentos

AES Tietê Participações

Emissora

Emissora

Elpa

AES Uruguaiana Inc.

AES Uruguaiana

AES TH II

AES Tietê Holding

Emissora

Instrumentos 
de Formalização

Contrato de Alienação
Fiduciária de Ações de
Emissão da AES Tietê S.A. 
e Outras Avenças 
(o “Contrato de Alienação
Fiduciária de Ações de
Emissão da AES Tietê”)

Contrato de Alienação
Fiduciária de Ações de
Emissão da Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade
de São Paulo S.A.
e Outras Avenças 
(o “Contrato de Alienação
Fiduciária de Ações de
Emissão da Eletropaulo”)

Contrato de Cessão
Fiduciária de Fluxo de
Pagamentos Decorrentes das
Floating Rate Notes Emitidas
pela AES Uruguaiana
Empreendimentos S.A. 
(o “Contrato de Cessão
Fiduciária das FRNs”)

Contrato de Cessão
Fiduciária de Direitos
Creditórios sobre Fluxo de
Dividendos e Juros Sobre o
Capital Próprio e Outras
Avenças (o “Contrato de
Cessão Fiduciária dos
Dividendos e JCPs” e, em
conjunto com o Contrato de
Alienação Fiduciária das
Ações de Emissão da AES
Tietê, o Contrato de
Alienação Fiduciária das
Ações de Emissão da
Eletropaulo e o Contrato de
Cessão Fiduciária das FRNs, 
os“Contratos de Garantia”)

Publicado no jornail Valor Econômico/Nacional, págs. A-6 e A-7, em 28/12/2006

 


